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Banqueiro é próximo 
tanto de aliados de 
Lula quanto de 
Bolsonaro; parte da 
Faria Lima criticava 
estilo exibicionista

ALVARO GRIBEL

O
anúncio da venda do 
Master para a holding 
Fictor, na noite de se-

gunda-feira,  17,  indica  que  o  
banqueiro Daniel Vorcaro sa-
bia que a liquidação do banco e 
o risco de ser preso eram imi-
nentes. A estratégia usada por 
ele, como mostrou o Estadão, 

era deixar o Banco Central em 
situação  delicada  para  decre-
tar a liquidação, já que Vorcaro 
poderia argumentar que tinha 
uma proposta sobre a mesa. 

A informação repassada pe-
la Polícia Federal (PF) de que 
o Master tinha R$ 12,2 bilhões 
em ativos podres – ou seja, car-
teiras  de  crédito  que  não  va-
liam um único centavo – tor-
nou  o  anúncio  inócuo.  O  BC  
não só decretou a liquidação, 
como a PF pediu e a Justiça au-
torizou  a  prisão  de  Vorcaro,  

que  tentava  escapar  do  País  
em um avião particular. 

Um  ponto  que  chamou  a  
atenção do BC foi tomar conhe-
cimento da operação pela im-
prensa, quando o trâmite nor-
mal, em casos do tipo, é uma 
conversa  prévia  com  o  órgão  
regulador que irá autorizar ou 
não o caso. 

A  participação  do  BRB  na  
história ainda será motivo de 
investigação. O presidente do 
banco, Paulo Henrique Costa, 
foi afastado do cargo, mas seu 
pedido de prisão foi recusado 
pela  Justiça.  Um  dos  pontos  
em aberto é como o BRB com-
prou R$ 12 bilhões em crédi­
tos pobres do Master e ainda 
aceitou documentos com da-
tas de emissão aparentemen-

te adulteradas. 
Em entrevistas ao Estadão, 

por duas vezes, Costa afirmou 
que uma equipe de diligências 
do BRB havia se debruçado so-
bre os ativos do Master, a ponto 
de ter garantias de que estava 
comprando ativos sólidos. Um 
deles, justamente a carteira de 
crédito consignado, que agora o 
BC indica que não tinha valor. 

Uma  das  determinações  do  
Banco Central  foi  exigir  que  o 
Master devolvesse os recursos ao 
BRB, e isso teria acontecido por 
meio da venda de ativos do banco 
e também dos seus acionistas. 

O que ainda não está claro é 
se o Master devolveu os recur-
sos integralmente ao BRB, a pon-
to de reequilibrar o balanço do 
banco ou se há risco de algum 

rombo ainda ser descoberto no 
banco de Brasília.  De um jeito 
ou de outro, o Banco Central es-
tava atento ao problema, a pon-
to de reprovar o negócio anun-
ciado em março entre ambos.

Vorcaro  tem  fortes  rela-
ções com políticos  em Brasí­
lia, e sempre se viu como um 
perseguido,  por  tentar  brigar  
com  os  grande  bancos.  Em  
conversas  com  interlocuto-
res, sempre afirmou que conta-
ria “toda  a  história”  do  Mas-
ter, em caso de aprovação ou 
recusa do negócio. Resta saber 
se, preso, ele poderá ter incen-
tivos para fazer algum tipo de 
delação premiada. l

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

CRISTIANE BARBIERI

SÃO PAULO

Preso ontem, o banqueiro Da-
niel Vorcaro, dono do Master, 
costumava  citar  uma  cartilha  
com sete princípios para guiar 
seus negócios.  Um deles é  se  
arriscar sempre – “não tomar 
risco já é um risco” – e outro é 
escolher  as  pessoas  “com  
quem se conectar nessa jorna-
da”. No mundo político, Vorca-
ro seguiu a máxima à risca. Co-
meçou a fazer parte dos princi-
pais círculos, patrocinou even-
tos e criou uma rede que inclui 
petistas e bolsonaristas.

Uma das pessoas mais próxi­
mas a Vorcaro em Brasília é o 
senador Ciro Nogueira, presi-
dente do PP e ex-ministro do 
governo  Jair  Bolsonaro  (PL).  
De acordo com pessoas próxi­
mas  ao  parlamentar,  Ciro  foi  
ouvido antes de o governador 
do Distrito Federal, Ibaneis Ro-
cha (MDB), dar aval à oferta de 
compra do Master pelo BRB, o 
banco estatal do DF, e era peça 
chave na negociação, com Iba-
neis em busca de apoio para a 
eleição  de  2026,  quando  pre-
tende se candidatar ao Senado. 
Procurado, o senador não quis 
falar sobre o assunto. Ibaneis 
também não se manifestou.

O presidente do Banco Mas-
ter  participou  e  patrocinou  

eventos em que esteve ao lado 
de Ciro Nogueira, outros políti­
cos e empresários. Os eventos 
eram organizados  pelo grupo 
Esfera Brasil, que reúne empre-
sários e a classe política no Bra-
sil e no exterior. Ao Estadão, o 
grupo disse ser uma entidade 
“apartidária  e  independente”  
e promove “diálogos entre em-
presas, governos e instituições 
de forma republicana”.

Uma dessas reuniões o apro-
ximou de outro ex-ministro de 
Bolsonaro, Fábio Faria, que tra-
balhou no BTG Pactual. O ban-
co comandado por André Este-
ves estudou fazer uma propos-
ta  pelo  Banco  Master,  como  
mostrou o Estadão.

Vorcaro e Faria se conhece-

ram em janeiro do ano passa-
do, durante um almoço da Esfe-
ra em Brasília em homenagem 
ao procurador-geral da Repú­
blica,  Paulo  Gonet,  que  tam-
bém contou com a presença de 
Ciro Nogueira.

ELOGIOS AO GOVERNO.  Em ou-
tro desses encontros, em outu-
bro do ano passado, em Roma, 
Vorcaro  deu  uma  palestra  ao  
lado de Ciro e disse que o go-
verno precisava enfrentar o bu-
raco fiscal das contas públicas, 
mas  defendeu  apoio  à  gestão  
de  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva.  
“Como empresários, como so-
ciedade, a gente tem que apoi-
ar o governo e ver o lado bom 

do que tem sido feito”, disse o 
banqueiro.

A sintonia com o governo ia 
além de elogios públicos. O ban-
co de Vorcaro criou um espécie 
de “comitê de notáveis” com fi-
guras da política,  do mercado 
financeiro e do Judiciário. En-
tre os nomes estavam o minis-
tro da Justiça e Segurança Públi­
ca, Ricardo Lewandowski,  e o 
ex-ministro da Fazenda Guido 
Mantega –  isso  ocorreu  antes  
de Lewandowski ser nomeado 
para o governo e Mantega para 
a Eletrobras. 

O círculo de amizades do ban-
queiro com aliados de Lula in-
clui ainda o ministro de Minas e 
Energia,  Alexandre  Silveira,  e  
os empresários mineiros Walfri-
do dos Mares Guia (das áreas 
de Educação e Saúde), ex-minis-
tro de Lula, e Lucas Kallas (do 
setor de mineração) – Vorcaro 
também é de Minas Gerais.

O baiano Augusto Lima, só­
cio dele no banco – e que tam-
bém foi preso na operação da 
PF nesta terça­feira –, por sua 
vez, é amigo do ministro da Ca-
sa Civil,  Rui Costa,  e do líder 
do governo no Senado, Jaques 
Wagner  (PT-BA)  (mais  infor-
mações na pág. B6).

IMPULSO. Foi na época de Cos-
ta como governador da Bahia 
que  Lima  arrematou  o  Cred-
cesta, programa de crédito con-
signado dos servidores públi­
cos  do  Estado.  Depois  que  o  
atual ministro de Lula privati-
zou o negócio que dava prejuí­
zo,  ampliou  as  possibilidades  
do programa, que passou a in-
cluir outros tipos de serviços  
financeiros e atende 2 milhões 
de pessoas, incluindo servido-
res da ativa e aposentados.

O programa foi o responsá­
vel pelo impulso inicial do Ban-
co Master em 2019 e replicado 
para mais de 20 Estados. Lima 
e Costa também foram procu-
rados, mas preferiram não se 
manifestar.

Entre 2023 e 2024, sob o go-
verno  Lula,  Vorcaro  esteve  
três vezes no Palácio do Planal-
to, sede da Presidência da Re-
pública, de acordo com os re-
gistros  de  entrada  mantidos  
pelo  Gabinete  de  Segurança  
Institucional (GSI): nos dias 4 
de dezembro de 2023, em 1.º de 
março de 2024 e em 3 de abril 
de 2024. Na primeira vez, Vor-
caro entrou na mesma hora e o 
no mesmo minuto que Lucas 

Kallas, que é sócio do Walfri-
do. Nas duas primeiras datas, 
Lula estava em viagem.

O Planalto afirmou que não 
houve  agenda  do  presidente  
da República e de nenhum ser-
vidor  do  gabinete  pessoal  de  
Lula com Vorcaro.

Com o Judiciário, não era di-
ferente. Em outubro de 2023, 
em Paris, em um evento com 
políticos e empresários, Vorca-
ro afirmou que o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) era “guar-
dião  da  democracia”  concor-
dando com uma fala do minis-
tro Gilmar Mendes, enquanto 
assistia a um debate entre Gil-
mar, o então presidente do Se-
nado,  Rodrigo  Pacheco  
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Banqueiro terá incentivos 
para delatar na prisão?

ANÁLISE

Policial federal com 
dinheiro apreendido 
em operação da PF; 
Master investia pesado 
em publicidade

Vorcaro ganhou destaque 
por ligação com políticos 
e ostentação nas redes 
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Privacidade
Falta de prudência

nos negócios e presença
ostensiva em redes sociais 

eram alvo de críticas
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O ESTADO DE S. PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Α Χοmισσο δε Φινανασ ε Οραmεντο δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο χονϖιδα ο πβλιχο 
ιντερεσσαδο παρα παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα χοm ο οβϕετιϖο δε δεβατερ ασ σεγυιντεσ mατριασ:

PL 1168/2025 – PPA (2026-2029)
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Dισπ⌡ε σοβρε ο Πλανο Πλυριανυαλ παρα ο θυαδρινιο 2026−2029.

PL 1169/2025 - ORÇAMENTO 2026
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Εστιmα α ρεχειτα ε →ξα α δεσπεσα δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο παρα ο 
εξερχχιο δε 2026.

Data Local Tipo Tema
26/11/25
Θυαρτα−

φειρα
10η30 ◊σ 

14η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. 
ϑοο Βρασιλ ςιτα − 8≡ 

ανδαρ ε Αυδιτ⌠ριο 
ςιρτυαλ

ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

2♠ Γεραλ 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Πλανεϕαmεντο ε 
Ε→χινχια;
− Σεχρετ〈ριο Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα 
− Τριβυναλ δε Χοντασ δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο

27/11/25
Θυιντα−

φειρα
10η ◊σ 

15η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. 
ϑοο Βρασιλ ςιτα − 8≡ 

ανδαρ ε Αυδιτ⌠ριο 
ςιρτυαλ

ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

10♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σαδε
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Τυρισmο
− ΣΠΤυρισ
− Ηοσπιταλ δο Σερϖιδορ Πβλιχο Μυνιχιπαλ − ΗΣΠΜ
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο 
Αmβιεντε 
− Σεχρεταρια Εξεχυτιϖα δε Μυδανασ Χλιm〈τιχασ

Audiências Temáticas - Semipresenciais:
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο.
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ 
Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
online, ε πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (www.youtube.com/camarasaopaulo) ε 
Φαχεβοοκ (www.facebook.com/camarasaopaulo).
Παρα σε mανιφεσταρ: Ινσχρεϖα−σε παρα χοmενταρ αο ϖιϖο πορ ϖιδεοχονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ 
δα ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ/ινσχριχοεσ ου ενχαmινηε 
συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο 
περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Audiências Regionais - Presenciais:
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο.
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (ωωω.youtube.
com/camarasaopaulo) ε Φαχεβοοκ (www.facebook.com/camarasaopaulo).
Παρα σε mανιφεσταρ: ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/
αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο 
λοχαλ δο εϖεντο.

Para maiores informações, εντρε εm χοντατο πελο ε−mαιλ: financas@saopaulo.sp.leg.br
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ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ Ε ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ
(ΧΝΠϑ ν≡. 57.387.144/0001−60)

Πελο πρεσεντε εδιταλ Ξχαm χονϖοχαδοσ τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ δα Ασσοχιαο Ρεσιδενχιαλ Αλπηαϖιλλε 9, ΧΝΠϑ ν≡. 
57.387.144/0001−60, παρα χοmπαρεχερεm ◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια α σερ ρεαλιζαδα νο δια 25 δε 
νοϖεmβρο δε 2025 ◊σ 19:30 ηορασ, εm πριmειρα χηαmαδα, χοm α πρεσενα δε mεταδε mαισ υm δοσ Ασσοχιαδοσ 
ηαβιλιταδοσ ου ◊σ 20:00 ηορασ, εm σεγυνδα χηαmαδα, χοm θυαλθυερ νmερο δε Ασσοχιαδοσ, να θυαδρα δε εσπορτεσ 
δο Χεντρο δε Χονϖιϖνχια δα Ασσοχιαο σιτο α Αϖ. Βοm Παστορ, 509 � Αλπηαϖιλλε � Σαντανα δε Παρναβα/ΣΠ, χοm 
α Ξναλιδαδε δε δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
Παυτα δοσ ασσυντοσ δα Ασσεmβλεια Ορδιν〈ρια:
1. Απρεσενταο/απροϖαο δα Πρεϖισο Οραmεντ〈ρια Χυστειο παρα ο ανο δε 2026;
2. Απρεσενταο/απροϖαο δο Πλανο δε Οβρασ/Ινϖεστιmεντοσ παρα ο ανο δε 2026;
3. Απρεσενταο/απροϖαο δο Προϕετο δο ΡετροΞτ/Ρεφορmα δα Πορταρια, παρα λεϖανταmεντο δε οραmεντοσ ε 
απροϖαο δα οβρα εm ΑΓΕ ποστεριορ;
Παυτα δοσ ασσυντοσ δα Ασσεmβλεια Εξτραορδιν〈ρια:
4. Προποστα δε χοντραταο δε τρανσπορτε ιντερνο (ϖεχυλο ςΑΝ χοm mοτοριστα) παρα χιρχυλαρ εm διασ τεισ δε σεγυνδα 
α σεξτα−φειρα, χοm αυmεντο δα ταξα δο χυστειο;  
5. Ουτροσ ασσυντοσ νο πασσιϖεισ δε ϖοταο.
Χονφορmε δισποστο νο αρτιγο 10≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Ασσοχιαο, ασ Ασσεmβλειασ Γεραισ σο χονστιτυδασ πορ τοδοσ οσ 
ασσοχιαδοσ δεσδε θυε εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ χιϖισ ε ασσοχιατιϖοσ ε θυιτεσ χοm συασ οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ, 
mορmεντε νο θυε σε ρεφερε αο παγαmεντο δασ ταξασ δε mανυτενο ε mυλτασ. Ταmβm χονφορmε δισποστο νο παρ〈γραφο 
2≡ δο mεσmο αρτιγο 10≡, οσ ασσοχιαδοσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ πορ προχυραδορεσ, πορταδορεσ δε προχυραο, χοm 
Ξρmα ρεχονηεχιδα. Α προχυραο ταmβm ποδερ〈 σερ ασσιναδα διγιταλmεντε, σενδο οβριγατ⌠ρια α χερτιΞχαο διγιταλ 
δα ασσινατυρα σοmεντε πελο πορταλ διγιταλ ΓΟς.ΒΡ, λιmιτανδο−σε α χαδα ουτοργαδο ρεπρεσενταρ νο m〈ξιmο 01 (υm) 
ασσοχιαδο ουτοργαντε. 
Τοδασ ασ προχυρα⌡εσ δεϖερο σερ απρεσενταδασ παρα ϖαλιδαο να αδmινιστραο δα Ασσοχιαο, ατ ◊σ 14:00η 
δο δια 24/11/2025 (σεγυνδα−φειρα), σενδο οβριγατ⌠ριο νο χασο δασ προχυρα⌡εσ χοm ασσινατυρα διγιταλ, ο ενϖιο δο 
αρθυιϖο οριγιναλ/διγιταλ δα προχυραο χοm α χερτιΞχαο δα ασσινατυρα διγιταλ, αο ε−mαιλ χορπορατιϖο δα αδmινιστραο 
δα Ασσοχιαο (αδm≅αλπηα9.οργ.βρ), παρα ϖαλιδαο δο προχυραδορ θυε ρεπρεσενταρ〈 ο ασσοχιαδο ουτοργαντε, χασο 
ο ασσοχιαδο ουτοργαντε εστεϕα θυιτεσ χοm συασ οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ, βεm χοmο πρϖιο ρεγιστρο νο σιστεmα 
δε ϖοταο ελετρνιχα. Ταλ σιστεmα δε ϖοταο  100% αυδιτ〈ϖελ, ε σερ〈 οπεραδορ πορ εθυιπε προΞσσιοναλ δα εmπρεσα 
χοντραταδα Εξ Εϖεντοσ Ιντελιγνχια Χονδοmινιαλ ΛΤDΑ (ηττπσ://ωωω.ινσταγραm.χοm/εξεϖεντοσιντεχονδ/) (ηττπ://ωωω.
εξεϖεντοσ.χοm.βρ). Εστ〈 ◊ δισποσιο δε τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ, νο αππ ΓΡΟΥΠΧΟΜ (ΧΟΜ21), υmα απρεσενταο χοm 
εξεmπλο δε απυραο ε ρεσυλταδο δε ϖοταο. 
Dεστα φορmα σερ〈 οβριγατ⌠ρια α απρεσενταο δε δοχυmεντο δε ιδεντιΞχαο χοm φοτο δο ασσοχιαδο ου δε σευ 
ρεπρεσενταντε/προχυραδορ, νο ινχιο δα Ασσεmβλεια αοσ οπεραδορεσ ε ατενδεντεσ δα εmπρεσα χοντραταδα, θυε απ⌠σ 
ιδεντιΞχαο ιρο σολιχιταρ α ρεσπεχτιϖα ασσινατυρα να λιστα δε πρεσενα, εντρεγαρ〈 αο ασσοχιαδο ου σευ ρεπρεσενταντε ο 
απαρεληο δε ϖοταο (ΚεψΠαδ νυmεραδο − mοδελο Μ52), δεσδε θυε νο εστεϕα ιναδιmπλεντε χοm α Ασσοχιαο, χοm 
α ρεσπεχτιϖα θυαντιδαδε δε ϖοτοσ δο ασσοχιαδο, θυε σερ〈 ρεγιστραδα νο ρεσπεχτιϖο απαρεληο νο mοmεντο δα εντρεγα. 

Σαντανα δε Παρναβα, 19 δε νοϖεmβρο δε 2025.
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.
CNPJ nº 08.816.067/0001-00 - NIRE 35.3.0034113-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 27 de agosto de 2025, às 11 h, na sede social da Itaú Seguros de Auto 
e Residência S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º 
andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionista única 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo 
art. 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da 
presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 
124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Sr. Rafael Veneziani Kozma e Secretária: Sr. Elaine Cristina Barreiro. 
5. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia; (ii) Aprovar a alteração do art. 
5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
6. Deliberações: A acionista única decidiu: (i) Aprovar o aumento do capital social, no valor 
de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais), tendo em vista que o capital social 
está, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, mediante a capitalização do saldo total da 
reserva legal, passando o capital social de R$ 37.500.000,00 (trinta e sete milhões e quinhentos 
mil reais) para R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), mediante a emissão, após 
arredondamento, de 9.361.307 (nove milhões, trezentas e sessenta e uma mil, trezentas e sete) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,22846096 por 
ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei nº 6.404/76. A totalidade das 9.361.307 (nove milhões, trezentas e sessenta e 
uma mil, trezentas e sete) ações emitidas foi subscrita e integralizada pela acionista Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais, nesta data, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente 
ata (“Anexo II - Boletim de Subscrição”). Foi dispensada a fixação de prazo para o exercício do 
direito de preferência na subscrição das ações, tendo a acionista Porto Seguro Serviços e Comércio 
S.A. renunciado ao seu direito em favor da acionista Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
(ii) Aprovar, em consequência do aumento de capital, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social é 
de R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), dividido em 53.240.889 (cinquenta e três 
milhões, duzentas e quarenta mil, oitocentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal”. (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, por força do aumento 
de capital social aprovado nesta Assembleia, que passará a vigorar na forma do Anexo I à presente 
ata (“Anexo I - Estatuto Social Consolidado”). Por fim, a acionista única em Assembleia autorizou 
a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a formalização 
do aumento do capital social, bem como a realização de registros e lançamentos competentes 
referentes à ordem do dia e aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 7. Documentos Arquivados: Procurações, boletim de 
subscrição e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 8. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 27 de agosto de 2025. Assinaturas: (ass.) Rafael 
Veneziani Kozma - Presidente da Mesa e (ass.) Elaine Cristina Barreiro - Secretária da Mesa. 
Acionista: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, representada por seu Diretor, Sr. Rafael 
Veneziani Kozma e por sua procuradora, Sra. Elaine Cristina Barreiro. A presente certidão é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 27 de agosto de 2025. Rafael Veneziani 
Kozma - Presidente; Elaine Cristina Barreiro. Secretária. JUCESP nº 370.686/25-1 em 13/11/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam os Senhores Acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”) convidados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 09 de dezembro de 2025, às 10h,  
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de apreciarem e 
deliberarem sobre o seguinte item constante da Ordem do Dia: Apreciar e votar a Proposta da Administração 
para pagamento de juros sobre capital próprio aos acionistas da Companhia, correspondente ao 
montante total de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), imputáveis aos dividendos 
mínimos obrigatórios a serem pagos pela Companhia relativamente ao exercício social a se encerrar em 
31 de dezembro de 2025, atendendo aos limites fiscais, nos termos do artigo 9° da Lei n° 9.249/95, 
conforme alterada, cabendo aos acionistas o valor bruto de R$ 1.27073841 por ação ordinária ou ação 
preferencial, tendo em vista que o resultado da Companhia esperado para o exercício de 2025 atinge  
o percentual previsto no Estatuto Social da Companhia aplicável aos dividendos prioritários fixos  
(não cumulativos), sendo que o pagamento deverá ser realizado até 31 de dezembro de 2026. 
Informações Gerais: 1) Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, no âmbito da Assembleia, os 
senhores acionistas deverão apresentar os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei (incluindo, mas sem se limitar, o artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações); (ii) cópia de documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de pessoa física; (iii) cópia dos 
atos constitutivos atualizados e do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação 
no âmbito da Assembleia, no caso de pessoa jurídica; (iv) cópia dos atos constitutivos atualizados do  
acionista e do seu respectivo administrador e/ou gestor (conforme o caso), bem como do ato que investe o 
representante de poderes bastantes para representação no âmbito da Assembleia, no caso de fundos de 
investimento. Os documentos acima referidos deverão ser enviados digitalmente à Companhia, no endereço 
eletrônico ri@ctgbr.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, isto é, até o dia 
05/12/2025, às 10:00 horas), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81.  
2) A participação do acionista será exclusivamente virtual, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
podendo ocorrer por si mesmo, por representante legal ou procurador devidamente constituído. Os acionistas 
também poderão participar acompanhando os trabalhos da Assembleia virtualmente, sem votar. 3) Para 
participarem virtualmente da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams os acionistas ou, 
se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão enviar solicitação à Companhia, para o 
endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, até as 10:00 horas do dia 05 de dezembro de 2025. A solicitação deverá 
estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador 
constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ de ambos (conforme 
o caso), além de telefone e endereço de e-mail do solicitante, bem como cópia simples de todos os documentos 
aplicáveis mencionados no item 1 acima, para permitir a participação do acionista na Assembleia, conforme 
detalhado neste Edital de Convocação da Companhia divulgado nesta data e disponível no endereço eletrônico 
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-
energia/, além do site da CVM e B3. 4) Na forma do § 3º do artigo 135 da Lei 6.404/76 e do artigo 7º da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, todos os documentos pertinentes à ordem do dia a ser apreciada 
na Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis  
aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, no endereço eletrônico da Companhia,  
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-energia/, 
bem como no sistema IPE mantido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), 
e na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/).

São Paulo, 19 de novembro de 2025
Márcio José Peres

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE AVISO, DIVULGAÇÃO E PROCLAMAÇÃO

O Sindicato dos Trabalhadores, Empregados, Autônomos, Avulsos e Temporários em Feiras, 
Congressos e Eventos em Geral e em Atividades Afins de Organização, Montagem e Promoção no 
Estado de São Paulo - SP - SINDIEVENTOS, com sede na Rua Tácito de Almeida, nº 119, Sumaré, 
São Paulo, SP, CEP 01251-010, através do seu Diretor Presidente - Sr. James Carr Melville, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Estatuto Social do SINDIEVENTOS, comunica que 
após concluída a apuração de votos, o(a) presidente da mesa apuradora proclamou eleita a chapa 
única inscrita denominada renovação, para a eleição ocorrida no dia 20 de outubro de 2025, para 
composição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com mandato para o período de 15 de 
novembro de 2025 a 14 de novembro de 2028, cujos nomes seguem abaixo:

DIRETORIA EXECUTIVA:
Titulares:
01 - Ladislau José de Souza - Diretor Presidente
02 - Mauro Robert - 1º Vice-Presidente Administrativo e Financeiro
03 - Luiz Antônio Alves - 2º Vice-Presidente de Relações Sindicais e Cursos
Suplentes:
04 - Cassia da Silva Grell - Diretor Presidente
05 - Alexandre Pereira da Silva - 1º Vice-Presidente Administrativo e Financeiro
06 - Cláudia Regina Nicoletti - 2º Vice-Presidente de Rel. Sindicais e Cursos

CONSELHO FISCAL:
Titulares:
07 - Rosenete de Jesus Santana Nascimento
08 - Nathalia Fernandes de Almeida
09 - Allan Jonathan Soares Gavazzi
Suplentes:
10 - Vita Maria Beserra
11 - Elaine Dias de Orlanda
12 - Gabriela Oliveira Moreno.

Esclarece que não houve impugnação à inscrição à única chapa denominada “renovação”, tampouco 
houve protesto, impugnação ou qualquer outro incidente na apuração dos votos, consequentemente 
não houve interposição de nenhum procedimento de defesa ou recurso. Os membros da nova 
diretoria executiva e conselho fiscal tomaram posse de seus respectivos cargos, no dia 15 de 
novembro de 2025, sendo que a gestão do mandato vigorará até 14 de novembro de 2028, assim 
como por ocasião todos eles sem exceção assinaram os respectivos termos de posse, ocasião 
ainda em que foi lavrado a respectiva ata de distribuição de cargos, sendo que todos prestaram por 
escrito o compromisso de respeitar no exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e o 
Estatuto Social do Sindicato. A validade da eleição encontra-se fundamentada à obediência de todas 
as formalidades do estatuto do sindicato, com a participação dos associados com direito a voto, bem 
como todos os atos estatutários foram devidamente respeitados e encontram-se devidamente 
registrados. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas perante a sede do SINDIEVENTOS situada na 
Rua Tácito de Almeida, nº 119, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01251-010.

São Paulo, 17 de novembro de 2025
JAMES CARR MELVILLE - Diretor Presidente

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00896428462025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90380/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00011730/2025−67

Οβϕετο: ℑΧΙDΟ ΗΙΑΛΥΡΝΙΧΟ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm ιτεm λιχιταδο). ςαλορ
τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδα−
δε δο εδιταλ: 19/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−005201/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 19/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 03/12/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

Prefeitura Municipal de Assis - Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA

Ref.: Processo 082/25 - Pregão Eletrônico 90071/25 – Locação de Maquinas Copiadoras e 
Impressoras. Encerramento: 09:00 horas do dia 08/12/2025. Íntegra do Edital no Departamento de 
Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; 
http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. Assis (SP), 17 de novembro de 2025. 

Telma Carneiro Spera de Andrade - Prefeita Municipal
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Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 10 de dezembro de 2025
Convocamos os senhores acionistas da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cubatão, nº 320, pavimentos 3, 8 e 9, Vila Mariana, São Paulo - SP, 
CEP 04013-001, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no CNPJ sob o nº 62.984.091/0001-02, 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 2552-6 
(“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital no dia 10 de dezembro de 2025, às 10h00min, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I, e 
artigo 28, §§ 2º, e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por 
meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de discutir e deliberar sobre: (i) a ratificação 
da declaração de dividendos intercalares aprovada na reunião do Conselho de Administração realizada no dia 14 de 
novembro de 2025; e (ii) a eleição da Sra. Cristiane Almeida de Souza Cé como membro do Conselho de Administração 
da Companhia, conforme nomeada na Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 14 de novembro de 2025. 
Informações Gerais: Os acionistas poderão participar na AGE: • de forma digital, por meio da Plataforma Digital; ou  
• por meio do envio de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”). Observados os procedimentos descritos no 
Manual de Participação para a AGE, divulgado pela Companhia nesta data (“Manual de Participação”), os acionistas 
que desejarem participar da AGE deverão realizar o cadastro na Plataforma Digital (via link https://assembleia.ten.com.
br/485865187/auth), em até 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da AGE, ou seja, até o 
dia 08 de dezembro de 2025, e anexar cópias dos seguintes documentos: Pessoa Física: documento de identidade do 
acionista, com foto; Pessoa Jurídica: (i) estatuto social ou contrato social, conforme o caso, consolidado e atualmente 
vigente, bem como dos documentos societários que comprovem a representação legal do acionista (ata de eleição dos 
diretores e/ou procuração); e (ii) documento de identidade com foto do(s) representante(s) legal(is) do acionista; e 
Fundo de Investimento: (i) regulamento consolidado atualizado do fundo de investimento; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (iii) documento de 
identidade com foto do(s) representante(s) legal(is) do fundo de investimento. Aos acionistas que forem representados 
por meio de procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato outorgado há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Juntamente com a procuração, cada acionista que 
não for pessoa física ou que não assinar a procuração em seu próprio nome, deverá apresentar os documentos 
comprobatórios dos poderes do signatário para representá-lo. Os acionistas que não realizarem o pré-cadastro na 
Plataforma Digital no prazo acima referido não poderão participar da AGE por meio de videoconferência, nos termos do 
artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81 . O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá 
(a) preencher o Boletim de Voto, conforme orientações de preenchimento neles constantes; e (b) enviá-los: (i) às 
instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia (caso prestem esse tipo de serviço); (ii) à 
instituição financeira depositária responsável pelo serviço de escrituração das ações de emissão da Companhia, qual 
seja o BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM; (iii) ao depositário central no qual as ações da Companhia estejam 
depositadas, isto é, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Central Depositária da B3”, respectivamente); ou (iv) 
diretamente à Companhia, exclusivamente via plataforma digital Ten Meetings (via link https://assembleia.ten.com.
br/485865187/auth), após a realização do cadastro, preenchendo os campos de opções de voto e confirmando o voto, 
até o dia 06 de dezembro de 2025 (ou seja, 4 (quatro) dias antes da data da AGE), observadas as instruções 
constantes do Manual de Participação. Os boletins de voto a distância enviados por outros meios, incluindo por correio 
postal ou eletrônico, serão desconsiderados, nos termos do Artigo 27, §7º da Resolução CVM 81. Os acionistas que não 
enviarem o Boletim de Voto no prazo indicado acima não terão seus votos conferidos por meio de Boletim de Voto e 
sua presença computados na AGE, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81. Instalação do Conselho Fiscal: Em 
atenção ao art. 5º, I-A, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo de participação no capital 
social votante da Companhia necessário à solicitação de instalação do Conselho Fiscal é 2% (dois por cento), nos 
termos do artigo 161, §2º, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Informamos ainda que estão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de relações de 
investidores da Companhia (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br) e na página da Comissão de Valores Mobiliários 
(www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 
CVM 81, a Proposta da Administração e o Manual para Participação na AGE, bem como o Boletim de Voto e a cópia dos 
demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGE. São Paulo, 18 de novembro de 2025.

 Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente do Conselho de Administração
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